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Vigência do Aditamento: 30/12/2008 a 30/03/2009
Dotação Orçamentária: xxxxxxxxxx.
Fonte de Recursos ou Contratos: xxxxxxxxxx.
Ordenador Responsável: Laura Nazareth de Azevedo Rossetti - 
Secretária de Estado de saúde Pública.
Aditivos Anteriores: xxxxxxxxxx.
AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/
SESPA/2008
O Pregoeiro/SESPA, comunica aos interessados no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 156/SESPA/2008, cujo objeto é Aquisição de 
Material Permanente (Motor a Diesel) para atender necessidades 
do Projeto VIGISUS, que foi suspensa a abertura marcada para 
o dia 22/12/2008 às 10:30 h. (horário de Brasília).
Belém (Pa), 19 de dezembro de 2008.
CLÁUDIO DOS SANTOS SILVA
Pregoeiro/SESPA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Nº do Termo Aditivo: 1º T.A
Nº do Convênio: 014/2008
Partes: Secretaria de Estado de saúde Pública -SESPA e a 
Prefeitura Municipal de Dom Eliseu.
Objeto do Convênio: Financiamento das ações de Saúde a 
serem desenvolvidas no município em referência
Valor do Convênio Original: R$ 360.000,00 repassados em 08 
(oito) parcelas de R$ 45.000,00
Objeto	e	Justificativa	do	Aditamento:	Prorrogação	de	Vigência
Valor do Aditamento: R$ xxxxxxxxx
Data da Assinatura: 17/12/2008
Vigência do Aditamento: 30/12/2008 a 30/03/2009
Dotação Orçamentária: xxxxxxxxx
Fonte de Recursos ou Contratos: xxxxxxxxx
Ordenador Responsável: Laura Nazareth de Azevedo Rossetti - 
Secretária de Estado de Saúde Pública.
Aditivos Anteriores: xxxxxxxxx

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Nº do Termo Aditivo: 1º T.A
Nº do Convênio: 016/2008
Partes: Secretaria de Estado de saúde Pública -SESPA e a 
Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará.
Objeto do Convênio: Financiamento das ações de Saúde a 
serem desenvolvidas no município em referência.
Valor do Convênio Original: R$ 480.000,00 repassados em 
08(oito) parcelas de R$ 60.000,00
Objeto	e	Justificativa	do	Aditamento:	Prorrogação	de	Vigência.
Valor do Aditamento: R$ xxxxxxxxx
Data da Assinatura: 17/12/2008
Vigência do Aditamento: 30/12/2008 a 30/03/2009
Dotação Orçamentária: xxxxxxxxx
Fonte de Recursos ou Contratos: xxxxxxxxx
Ordenador Responsável: Laura Nazareth de Azevedo Rossetti - 
Secretária de Estado de Saúde Pública.
Aditivos Anteriores: xxxxxxxxx

RESOLUÇÕES CES/PA
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA

RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 063 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, 
de 13 de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela 
Lei nº 6.370, de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do 
Regimento Interno do CES/PA e pelo Decreto de 07 de fevereiro 
de 2008;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em 
Reunião Ordinária, realizada no dia 09 de dezembro de 2008;
CONSIDERANDO que o Instituto de Saúde Santa Maria 
- IDESMA desenvolve programa de ação de saúde pública 
e	 assistência	 social,	 sem	 fins	 lucrativos,	 garantindo	 a	
universalização e o acesso igualitário aos serviços de saúde, a 
toda população que fazem parte da jurisdição do 12° Centro 
Regional de Saúde.
CONSIDERANDO o	 contrato	 de	 gestão	 firmado	 junto	 a	
Secretaria de Estado de Saúde para administração do Hospital 
Regional Público do Araguaia na cidade de Redenção.
RESOLVE:
Declarar que o Instituto de Saúde Santa Maria - IDESMA 
desenvolve programa de ação de saúde pública e assistência 
social,	 sem	 fins	 lucrativos,	 garantindo	 a	 universalização	 e	 o	
acesso igualitário aos serviços de saúde, a toda população que 
fazem parte da jurisdição do 12° Centro Regional de Saúde.
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI

PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA nº 063 de 09 de dezembro de 
2008.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 064 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, 
de 13 de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela 
Lei nº 6.370, de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do 
Regimento Interno do CES/PA e pelo Decreto de 07 de fevereiro 
de 2008;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em 
Reunião Ordinária, realizada no dia 09 de dezembro de 2008;
CONSIDERANDO a apresentação da proposta de Cronograma 
de Reuniões Ordinárias do Conselho Estadual de Saúde para o 
exercício de 2009.
RESOLVE:
Aprovar por unanimidade o Cronograma de Reuniões Ordinárias 
do Conselho Estadual de Saúde para o exercício de 2009, 
conforme Anexo Único desta Resolução.
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA nº 064 de 09 de dezembro de 
2008.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

ANEXO ÚNICO DA
RESOLUÇÃO CES/PA Nº 064, DE 09/12/2008.

CRONOGRAMA DE REUNIÕES
ORDINÁRIAS – ANO 2009

14:30 Horas

DIAS MESES Data Limite para 
Solicitação de Ponto de Pauta

20 JANEIRO 09/01

17 FEVEREIRO 06/02

17 MARÇO 06/03

21 ABRIL 10/04

19 MAIO 08/05

16 JUNHO 05/06

21 JULHO 10/07

18 AGOSTO 07/08

15 SETEMBRO 04/09

20 OUTUBRO 09/10

17 NOVEMBRO 06/11

15 DEZEMBRO 04/12

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 065 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, 
de 13 de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela 
Lei nº 6.370, de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do 
Regimento Interno do CES/PA e pelo Decreto de 07 de fevereiro 
de 2008;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em 
Reunião Ordinária, realizada no dia 09 de dezembro de 2008;
CONSIDERANDO a apresentação do parecer da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Controle 
Social junto aos Municípios, quanto à análise efetuada na 
documentação referente à realização da IX Conferência 
Municipal de Saúde de Santarém, realizada no período de 26 
a 29 de novembro de 2007, onde relata não haver registro de 
vícios e ou impedimento, tendo em vista que a Conferência 
obedeceu às normas legais e a sua documentação encontra-se 
correta.
RESOLVE:
Aprovar por unanimidade o Parecer da Comissão Permanente 
de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social junto aos 
Municípios, assim como, homologa a IX Conferência Municipal 
de Saúde de Santarém, realizada no período de 26 a 29 de 
novembro de 2007.
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA nº 065 de 09 de dezembro de 
2008.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 066 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, 
de 13 de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela 
Lei nº 6.370, de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do 
Regimento Interno do CES/PA e pelo Decreto de 07 de fevereiro 
de 2008;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em 
Reunião Ordinária, realizada no dia 09 de dezembro de 2008;
CONSIDERANDO a apresentação do parecer da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Controle 
Social junto aos Municípios, quanto à análise efetuada na 
documentação referente à realização da V Conferência Municipal 
de Saúde de Colares, realizada no dia 08 de junho de 2007, 
onde relata não haver registro de vícios e ou impedimento, 
tendo em vista que a Conferência obedeceu às normas legais e 
a sua documentação encontra-se correta.
RESOLVE:
Aprovar por unanimidade o Parecer da Comissão Permanente 
de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social junto aos 
Municípios, assim como, homologa a V Conferência Municipal de 
Saúde de Colares, realizada no dia 08 de junho de 2007.
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA nº 066 de 09 de dezembro de 
2008.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 067 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, 
de 13 de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela 
Lei nº 6.370, de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do 
Regimento Interno do CES/PA e pelo Decreto de 07 de fevereiro 
de 2008;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do CES/PA em 
Reunião Ordinária, realizada no dia 09 de dezembro de 2008;
CONSIDERANDO a apresentação do parecer da Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Controle 
Social junto aos Municípios, quanto à análise efetuada na 
documentação referente à realização da VI Conferência 
Municipal de Saúde de Paragominas, realizada nos dias 09 e 10 
de novembro de 2007, onde relata não haver registro de vícios 
e ou impedimento, tendo em vista que a Conferência obedeceu 
às normas legais e a sua documentação encontra-se correta.
RESOLVE:
Aprovar por unanimidade o Parecer da Comissão Permanente 
de Acompanhamento e Avaliação do Controle Social junto aos 
Municípios, assim como, homologa a VI Conferência Municipal 
de Saúde de Paragominas, realizada nos dias 09 e 10 de 
novembro de 2007.
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA nº 067 de 09 de dezembro de 
2008.
LAURA NAZARETH DE AZEVEDO ROSSETTI
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 068 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 5.751, 
de 13 de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela 
Lei nº 6.370, de 10 de julho de 2001, Capítulo III, Artigo 3º do 


